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EDIÇÃO EXTRA

LEI
<#E.G.B#1533457#1#1536610>

LEI Nº  12.410, DE 12  DE JANEIRO  DE 2024.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a concessão da revisão 
geral de subsídios dos servidores 
públicos efetivos, comissionados e 
contratados, civis e militares, ativos, 
inativos e pensionistas do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso 
para o ano de 2024, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a concessão da revisão geral de 
subsídios dos servidores públicos efetivos, comissionados e contratados, 
civis e militares, ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso para o ano de 2024.

Parágrafo único  O percentual de revisão geral de subsídios 
fixado por esta Lei será extensível, no que couber, aos servidores públicos 
civis, efetivos, comissionados e contratados, ativos, inativos e pensionistas 
dos demais poderes e órgãos independentes do Estado de Mato Grosso 
para o ano de 2024.

Art. 2º  O percentual de revisão geral anual para o ano de 2024 
fica fixado em 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois décimos por cento).

Art. 3º  Excepcionalmente para o ano de 2024, a implantação 
da revisão geral de subsídios na folha de pagamento dar-se-á a partir do 
mês de janeiro de 2024, calculada com base no subsídio vigente no mês de 
dezembro de 2023.

Parágrafo único  A concessão da revisão geral de subsídios 
está condicionada ao cumprimento das disposições normativas em vigor e 
limita-se ao teto constitucional remuneratório estabelecido no § 2º do art. 
145 da Constituição Estadual.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  janeiro  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1533457#1#1536610/>

Protocolo 1533457
<#E.G.B#1533458#1#1536613>

LEI Nº  12.411, DE 12  DE  JANEIRO  DE 2024.

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco do 
Brasil S.A., com a garantia da União e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, até o 
valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), 
no âmbito da linha de financiamento disponível no Sistema Financeiro, 
destinada a Programas e Ações de Infraestrutura do Estado de Mato 
Grosso observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único  Os recursos provenientes da operação 
de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução 
dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o 
§ 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito.

Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que 
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o art. 1º.

Art. 5º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias 
e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o 
Banco do Brasil autorizado a debitar a conta corrente de titularidade do 
Estado de Mato Grosso, a ser indicada no contrato, em que são efetuados 
os créditos dos recursos do Estado, ou qualquer (isquer) outra (s) conta (s), 
salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes 
necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.

Parágrafo único  Fica dispensada a emissão da nota de 
empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do §1º do art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  janeiro  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1533458#2#1536613/>

Protocolo 1533458

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<#E.G.B#1533456#2#1536609>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 812 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 151

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR REVERTIDO
7294 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 19.000.000,00

TOTAL 19.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 29 de dezembro de 2023

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

Fábio Fernandes Pimenta
Secretário de Estado de Fazenda - em substituição

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7294 ÓRGÃO :  08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 998 8003 Cumprimento 
de sentenças 

judiciais 
transitadas em 
julgado - Adm. 

Direta

9900 F Reversão 3190 1.500.0000 19.000.000,00

TOTAL DO PROCESSO 19.000.000,00

<#E.G.B#1533456#2#1536609/>

Protocolo 1533456
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ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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